
 

 

 

 

 
 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, n. 77 – Centro – CEP 63.180-000 
Fone. (88) 3532.3316 

 
 

 
PORTARIA Nº 0304020/2023/GAB/CMB 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, vereador Odair José de 
Matos, em pleno exercício do Cargo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 32 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Barbalha, 

 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Barbalha atende aos requisitos exigidos pela Lei 

Federal n. 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), vigente desde agosto de 2020; 
 
CONSIDERANDO as disposições do inciso VIII, do art. 5º, inciso III, do art. 23 e do art. 41 e §1º 

e §2º da Lei Federal nº 13.709/2018, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Designar a servidora KANANDA BEATRIZ SABINO SANTIAGO, CPF: 618.605.513-27, 
com e-mail kanandabeatriz12@gmail.com, como Encarregada pelo Tratamento e Proteção de Dados Pessoais 
da Câmara Municipal de Barbalha para o exercício das seguintes atribuições: 
 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências; 
II - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados e adotar providências; 
III- orientar os servidores da Câmara Municipal de Barbalha a respeito das práticas a serem tomadas 
em relação à proteção de dados pessoais; 
IV - executar as demais atribuições determinadas pela Câmara Municipal de Barbalha ou estabelecidas 
em normas complementares. 

 
Parágrafo único. O Encarregado poderá solicitar o apoio de qualquer área da Câmara Municipal de 

Barbalha para o desempenho de suas atribuições. 
 
Art. 2º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão ser divulgadas 

publicamente, de forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Barbalha. 
. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho,  
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

em 03 de abril de 2023. 
 
 
 

ODAIR JOSÉ DE MATOS 
Presidente da Câmara Municipal 

 


